
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ15.023.914/0001-45

DECRETO N° 78/2016

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N° 60/2014 E NOMEIA
NOVOS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO
MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO.

SIDNEY PIRES SALOMÉ,_PREFEITO MUNICIPAL DE
ARAPUTANGA - MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕESE
COMPETÊNCIAS LEGAIS;

DECRETA:

Art. 1º - Fica composto o Conselho Municipal de Direitos do
Idoso, conforme abaixo explicitado mediante a titularidade dos seus membros, de
acordo com as seguintes categorias.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Direitos do Idoso será assim
constituído:

I - Representantes Governamentais:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

Membro Titular: Ana Maria Batista Silva
Membro Suplente: Djamil Carlos Pereira Leite

b) Representante dos Trabalhadores da Área do Idoso
Membro Titular: Claudinéia Arauio dos Santos Benvenuti
Membro Suplente: Sirleide Moreira da Silva

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Membro Titular: Maria de Fátima Neves
Membro Suplente: Jussara Araujo Pereira

d) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Membro Titular: Sebastiana Evangelista Corrêa
Membro Suplente: Eliene Xavier de Lima

e) Representantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
Membro Titular: Jurandina dias Figueiredo
Membro Suplente: Sirlaine Rosa de Oliveira
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f) Representantes Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura:
Membro Titular: Vanilton Soares de Souza
Membro Suplente: Eldo Pereira dos Santos

II. Representantes não-governamentais:
a) Representante do Idoso no Meio Rural:

Membro Titular: Gercina Dias Neres
Membro Suplente: Gecy Rocha da Silva

b) Representantes do Grupo de Idosos:
Membro Titular: Diva Matias Tosta
Membro Suplente: Teresinha Matias

c) Representantes dos Idosos no Meio Urbano:
Membro Titular: Idalice Silva Ferreira
Membro Suplente: Elias Ricarte Nunes

d) Representantes das Entidades Religiosas:
Membro Titular: Maria Aparecida S. Resende
Membro Suplente: Vera Junia Silva

III - Mesa Diretora do C.M.D.J.:
Presidente: Diva Matias Tosta
Suplente: Vanilton Soares de Souza
Primeira Secretária: Vera Junia Silva
Segunda Secretária: Ana Maria Batista Silva

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de
Direitos do Idoso será de 02 (dois) anos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário, inclusive o Decreto Municipal nº
60/2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT. aos
dezesseis (16) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016).
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